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DISPENSA ELETRÔNICA Nº 013/2026 
 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº Nº 8508/2026 

 

A PREFEITURA MUNICÍPAL DE ITAGUAÍ, PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

 
LOCAL: PORTAL DE LICITIAÇÕES COMPRAS BR, NO ENDEREÇO ELETRÔNICO: 
HTTPS://COMPRASBR.COM.BR 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
CIENTÍFICO, CULTURAL, TECNOLÓGICO E IMERSIVO DESTINADO À REALIZAÇÃO DE 
ATIVIDADES DE DIFUSÃO DO CONHECIMENTO DURANTE A EXPO DE ITAGUAÍ 2026, com 
finalidade de atender as necessidades das unidades de ensino vinculadas ao órgão gestor das 
atividades educacionais do Município de Itaguaí. 

 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 25.252,05 (VINTE CINCO MIL, DUZENTOS E CINQUENTA 

E DOIS REAIS E CINCO CENTAVOS) 

 

 

DATA DA SESSÃO: 29/06/2026 

HORÁRIO DA FASE DE LANCES: Das 8h até 14h  

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

 

Menor Preço 

 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 

( ) NÃO 

(X) SIM, SENDO: 

(X) Exclusivo para ME/EPP/EQUIPARADAS 

( ) [Itens] / [Lote] com participação exclusiva 
 
 
 

 
Obs: Ocorrendo Ponto Facultativo, ou outro fato superveniente de caráter público, que impeçam 
a realização deste certame na data marcada, a licitação ficará automaticamente prorrogada para 
o primeiro dia útil subsequente, independentemente de nova comunicação. 

https://comprasbr.com.br/
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 013/2026 
 
Torna-se público que a Secretaria Municipal de Educação, por meio do Secretaria Municipal de 
Licitações e Contratos, sediada na Rua General Bocaiuva, nº 636, Centro, Itaguaí – RJ CEP: 23815-
310, realizará Dispensa Eletrônica nº 013/2026, com critério de julgamento menor preço, 
na hipótese do art. 75,  II, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto 
Municipal nº 4.780/2023, e demais normas aplicáveis. 

Data da sessão: 29/06/2026 

Horário da Fase de Lances: 08:00 às 14:00hs Link: www.comprasbr.com.br 

 

Critério de Julgamento: MENOR PREÇO, observadas as exigências contidas neste AVISO DE 
CONTRATAÇÃO DIRETA às especificações do objeto 
 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA  

 
O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa visando à CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CIENTÍFICO, CULTURAL, 
TECNOLÓGICO E IMERSIVO DESTINADO À REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES DE DIFUSÃO DO 
CONHECIMENTO DURANTE A EXPO ITAGUAÍ 2026, com a finalidade de atender às necessidades das 
unidades de ensino vinculadas ao órgão gestor das atividades educacionais do Município de Itaguaí, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste AVISO DE CONTRATAÇÃO 
DIRETA e seus anexos. 

1.1. A aquisição ocorrerá conforme tabela abaixo: 

CLASSIFICAÇÃO PROGRAMÁTICA 

QTDE UND 
VALOR PARA PREGÃO 

Item ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS 
VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1 

Prestação de serviço educacional, científico e tecnológico 
imersivo mediante disponibilização de planetário móvel 
fulldome com projeção digital 360°, incluindo instalação, 

operação, condução de sessões imersivas e suporte 
técnico durante a Expo Itaguaí 2026 

5 DIÁRIAS 
 R$      

5.050,41  
 R$      

25.252,05  

VALOR ESTIMADO  R$      25.252,05  

 Obs: descrição completa dos serviços no Termo de Referência; 

1.2. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO, observadas as exigências contidas 
neste AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA às especificações do objeto. 

 

2. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, PRAZOS, OBRIGAÇÕES DA CONTRATATADA, 
OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

2.1. As informações relativas a dotação orçamentária, obrigações da contratante, obrigações da 
contratada, prazos e local da prestação dos serviços estão elencadas no Termo de Referência 
Anexo I deste aviso. 
 
3.PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

3.1.A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa 

http://www.comprasbr.com.br/
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Eletrônica, ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras br, no endereço 
eletrônico (www.comprasbr.com.br). 

3.1.1.O procedimento será divulgado no endereço eletrônico da PMI – www.itaguai.rj.gov.br, no compras 
br (www.comprasbr.com.br) e no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP. 

3.1.2.O  Compras.br  poderá  ser  acessado  pela  web  ou  pelo  aplicativo 
www.comprasbr.com.br. 

3.1.3.O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao 
órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes 
de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

 
3.1.4.Pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, através do e-mail funcional: 
licitacao.smlic@itaguai.rj.gov.br. 

3.2.Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

3.2.1.que não atendam às condições deste AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA e seu(s) anexo(s); 

3.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 
responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

3.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico; 

3.2.3.2. O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição 
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

3.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

http://www.comprasbr.com/
http://www.itaguai.rj.gov.br/
http://www.comprasbr.com.br/
http://www.comprasbr.com/
mailto:licitacao.smlic@itaguai.rj.gov.br
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(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

3.2.5. Empresas que não se enquadrem como ME/EPP. 

3.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de atuação em 
regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 da 
Lei 14.133, de 2021; 

3.3.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios previstos 
para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da 
Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007. 

3.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução 
do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 
9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

4.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o 
cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 

4.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do AVISO DE CONTRATAÇÃO 
DIRETA, encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a 
proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço 
ou o desconto, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ofertado 
vinculam a Contratada. 

4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto; 

4.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.4.2. A proposta de preços (Anexo II) deverá ser formulada de forma detalhada. 

4.4.2.1. Se for adotado o Critério de Julgamento Menor Preço por Lote ou global, a proposta deverá ser 
formulada contendo todos os itens e o desconto precisará ser aplicado de forma linear aos itens que o 
compõe. 

4.4.2.2. No caso de obras e serviços de engenharia, a proposta de preços deverá vir acompanhada 
da Planilha Orçamentária, Memória de Cálculo, Cronograma Físico- Financeiro e BDI. 

4.4.2.3. Em se tratando de serviços é necessário que a proposta venha acompanhada da 

planilha de custos e formação de preços. 

4.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe este Aviso de Contratação Direta, 
assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como 
de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 

4.6. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou 
modificá-la . 

4.7. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de 
Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 
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4.7.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente 
daobrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4.7.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no AVISO DE CONTRATAÇÃO 
DIRETA e seus anexos; 

4.7.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as 
como firmes e verdadeiras; 

4.7.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

4.7.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
 
4.8. O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
4.9. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 
§§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao fornecedor, ao 
cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu 
lance final aceitável (menor preço ou maior desconto, conforme o caso). 

4.10.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados 
os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso. 

 
4.10.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na 
forma da seção respectiva deste AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA; 

4.10.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde 
que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema. 

10.10.3.O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do 
certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados 
poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso. 

 
5. FASE DE LANCES 

5.1. A partir da data de horário fixado neste AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA, a sessão pública será 
automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, por um período de 06 
(seis) horas, conforme estabelecido na Instrução Normativa SEGE/ME nº 67, de 8 de junho de 2021, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances 
também já previsto neste aviso. 

5.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

5.2.1.O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

5.3.O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em 

relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 



Página 6 de 49 

                 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÍ                                                                  
           Rua General Bocaiúva, 636 - Centro | CEP: 23815-310 
 

FROS 

 

 

 

5.3.1.O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 
vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, 
sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste AVISO DE 
CONTRATAÇÃO DIRETA. 

5.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é 
de R$ 0,01(um centavo). 

5.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 
registrado primeiro no sistema. 

5.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

5.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente 
de classificação. 

5.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no 

horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório 
ou mecanismo similar. 

 
6. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

6.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
estipulado para a contratação. 

6.2. No caso de o preço da proposta do primeiro colocado estar acima do preço máximo definido 
para a contratação, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

6.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado 
o melhor preço, para que seja obtida a melhor proposta com preço compatível ao estipulado 
pela Administração. 

6.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 
exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro 
colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 
permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 

6.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata do 
procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do processo de 
contratação. 

6.4. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, 
será solicitada ao fornecedor a adequação da proposta ao valor negociado, acompanhada 
de documentos complementares, se necessários. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 

6.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

6.6.1. contiver vícios insanáveis; 

6.6.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

6.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
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6.6.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 
anexos, desde que insanável. 

6.6.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 
preços ou menor lance que: 

6.6.7. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 
dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. 

6.6.8. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados 
em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e 
convenções coletivas de trabalho vigentes. 

6.6.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade 
e sobrepreço considerará o seguinte: 

6.6.10. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-
integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado; 

6.6.11. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 
superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme 
planilha anexa ao edital; 

6.6.12. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
independentemente do regime de execução. 

6.6.13. Será exigida garantia adicional do fornecedor vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta 
e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor 
da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

 
6.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o 
fornecedor comprove a exequibilidade da proposta. 

6.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 
que não haja majoração do preço. 

6.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas; 

6.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 
de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 
cabível esse regime. 

6.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 

6.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
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6.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data 
e horário para a sua continuidade. 

6.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, 
observado o disposto neste AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA. 

7. HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação deste aviso serão solicitados do 
fornecedor mais bem classificado na fase de lances, QUE TERÁ O PRAZO DE ATÉ 60 MINUTOS 
PARA ENVIO, conforme abaixo: 

 
(A) HABILITAÇÃO JURÍDICA 

A.1) Pessoa física: cédula de identidade (RG) e (CPF) ou documento equivalente que, por força de lei, 
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional. (art.68, I, Lei Federal nº 14.133/2021); 

(A.2) Registro comercial, no caso de empresário individual; 

(A.3) Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, com chancela digital na forma 
eletrônica ou tradicional, em se tratando de sociedades empresárias, acompanhado dos documentos de 
designação de seus administradores, caso designados em ato separado; 

(A.3.1) Cópia da Identidade e CPF dos sócios no Cadastro Social. 
 
(A.4.) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade simples, acompanhada da prova da composição 

da diretoria em exercício. 

(A.4.1) A sociedade simples que não adotar um dos tipos societários regulados no Código Civil deverá 
mencionar no respectivo ato constitutivo as pessoas naturais incumbidas de sua administração, exceto se 
assumir a forma de sociedade cooperativa. 

(A.5) A prova da investidura dos administradores da sociedade limitada eventualmente designados em ato 
separado do Contrato Social, mediante termo de posse no livro de atas da Administração e averbação no 
registro competente. 
 
(A.6) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir. 

(A.7) Na hipótese de existir alteração nos documentos citados acima posteriormente à constituição da 
sociedade, os referidos documentos deverão ser apresentados de forma consolidada, contendo todas as 
cláusulas em vigor. 

 
(B) HABILITAÇÃO FISCAL 

 
(B.1) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas – CPF. (art. 68, I , Lei Federal nº 14.133/2021). 
 
(B.2) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente à atividade empresarial objeto desta licitação. (art. 68, I , Lei 
Federal nº 14.133/2021). 
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(B.3) Prova de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal mediante a apresentação dos 
seguintes documentos: (art. 68, III, § 2º, Lei Federal nº 14.133/2021). 
 
(B.3.1) A prova de regularidade com a Fazenda Federal será efetuada por meio da Certidão Conjunta 
Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais, inclusive contribuições sociais, e à Dívida Ativa da 
União, ou Certidão Conjunta Positiva com efeito negativo, expedida pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil – RFB e pela Procuradoria–Geral da Fazenda Nacional –PGFN, da sede do fornecedor; 
 
(B.3.2) A prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio do fornecedor será feita por meio 
da apresentação da certidão negativa ou positiva com efeito negativo do Imposto sobre Circulação de 
Mercadorias e Serviços e certidão negativa ou positiva com efeito negativo da dívida ativa; 
 
(B.3.3) A prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio do fornecedor será feita por meio 
da apresentação da certidão negativa ou positiva com efeito negativo do Imposto sobre Serviços de 
Qualquer Natureza e certidão negativa ou positiva com efeito negativo da dívida ativa; 
 
(B.4) Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – CRF–FGTS. (art.68, 
IV , § 2º , Lei Fedral nº 14.133/2021). 
 

(C) HABILITAÇÃO SOCIAL E TRABALHISTA 

 
(C.1) Certidão Negativa de Ilícitos Trabalhistas praticados em face de trabalhadores menores, emitida pelo 
Ministério do Trabalho e Emprego, ou Declaração firmada pelo fornecedor, na forma do Anexo VII, de 
que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de que não 
emprega menor de dezesseis anos, salvo maiores de quatorze anos na condição de aprendiz, sob as penas 
da lei, consoante o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 
 
(C.2) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com 
efeito negativo. (art. 68, V, Lei Federal nº 14.133/2021). 
 
(D) QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

(D.1) Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional 
equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da 
apresentação de certidões ou 1 (um) ou mais atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

 
7.1.1.Apresentação das declarações constantes no item 11.13, firmadas pelo fornecedor. 

 
7.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já 
apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após 
solicitação do Agente da Contratação, sob pena de inabilitação, nos termos do art. 64, I da Lei 
nº 14.133/21. 

 
7.3. Como condição prévia ao exame da documentação de- habilitação do fornecedor 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no processo de contratação direta ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 
a) Cadastro de Fornecedores do Município de Itaguaí; 
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b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União 
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1%2C2); e 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1%2C2). 

d) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por atos de Improbidade Administrativa, mapelo Conselho 
Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

e) Lista de inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União (caso disponibilizado). 

7.3.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 2 de junho de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição 
de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 

7.3.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no respectivo Relatório. 

7.3.1.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

7.3.1.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

7.3.2. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será considerado inabilitado, por 
falta de condição de participação. 

7.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital. 

7.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 

7.6. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 
e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

7.7. Serão aceitos registros de CNPJ do fornecedor matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições. 

7.8. O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em 
outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, 
somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e 
assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

7.8.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 
recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a 
habilitação do fornecedor nos remanescentes. 

7.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 

suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

7.10. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA. 

7.11. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1%2C2
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as 
condições de habilitação. 

7.12. Será verificado se o fornecedorapresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 
de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. (art. 116 da Lei nº 14.133/2021). 

7.13. O pregoeiro verificará a autenticidade e regularidade de todos os documentos apresentados via 

internet. 

7.14. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

8. CONTRATAÇÃO 

8.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será emitida a 
solicitação de fornecimento e Nota de Empenho, e caso necessário o contrato será emitido. 

 
8.2. No caso de elaboração de Contrato, O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a 
partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato e/ou instrumento equivalente, sob 
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação 
Direta. 

 
8.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 
Termo de Contrato e/ou instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 
por meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
data de seu recebimento. 

8.4. O SERVIÇO deverá ser executado no endereço descrito no ANEXO I – do TERMO DE 
REFERÊNCIA. 

8.5. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor 
adjudicado, implica o reconhecimento de que: 

8.5.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.5.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no AVISO DE 

CONTRATAÇÃO DIRETA e seus anexos; 

8.5.3. a contratada reconhece que as hipóteses de extinçãoo são aquelas previstas nos artigos 

137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 
artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

 
9. DO PAGAMENTO 

9.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação da 

despesa. 

9.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 
aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

9.3. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

 a) A nota fiscal/fatura deverá ser emitida em nome da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÍ, CNPJ: 
29.138.302/0001-02, Endereço: RUA GENERAL BOCAIÚVA, 636 – CENTRO – ITAGUAÍ – RJ, CEP: 
23.810-310.  
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9.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

9.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 

9.7. Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédito em conta corrente, cujo 
número e agência deverão ser informados pelo contratado nas medições mensais, após serem aprovadas 
e atestadas por servidores designados para fiscalização do contrato. 

9.8. O pagamento será realizado mediante apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pelo 
fiscal do contrato e outro servido da mesma secretaria, no Setor de Protocolo da Prefeitura de Itaguaí, 
situado na Rua General Bocaiúva, 636, Centro, Itaguaí acompanhada das certidões de regularidade fiscal 
e trabalhista da contratada e demais documentos que vierem a ser exigidos pelo órgão de Controle 
Municipal. 

9.9. A contratante reserva-se o direito de reter o pagamento de faturas para satisfação de penalidades 
pecuniárias aplicadas ao fornecedor e para ressarcir danos a terceiros. 

9.10. Para receber seus créditos a contratada deverá comprovar as regularidades fiscal e trabalhista que 
lhe foram exigidas quando da habilitação. 

9.11. O prazo de pagamento da Nota Fiscal será de até 30 (trinta) dias a partir da data final do período 
de adimplemento e mediante sua apresentação juntamente com os demais documentos acima 
mencionados ao Protocolo Geral Municipal. 

9.12. Em caso de devolução da Nota Fiscal/Fatura para correção, o prazo de pagamento passará a 
fluir após a sua reapresentação. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria contratada, 
obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das 
propostas de preços, bem como, da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com 
outro CNPJ. 

9.13. A nota fiscal isenta de erros, deverá ser previamente atestada pelo Fiscal do Contrato designado 
pelo ordenador de despesas, da Secretaria de Transporte e outro servidor da mesma pasta. 

9.14. No caso de a CONTRATADA estar estabelecida em localidade que não possua agência da 
instituição financeira contratada pelo Município ou caso verificada pelo CONTRATANTE a impossibilidade 
de a CONTRATADA, em razão de negativa expressa da instituição financeira contratada pelo Município, 
abrir ou manter conta corrente naquela instituição financeira, o pagamento poderá ser feito mediante 
crédito em conta corrente de outra instituição financeira. Nesse caso, eventuais ônus financeiros e/ou 
contratuais adicionais serão suportados exclusivamente pela CONTRATADA. 

9.15. Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer fatura por culpa do contratado, o prazo de 
30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua contagem a partir da data da respectiva 
reapresentação. 

9.16. Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de ato ou fato 
atribuível à CONTRATADA, sofrerão a incidência de atualização financeira pelo IPCA e juros moratórios 
de 0,5% ao mês, calculado pró rata die, e aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido neste edital 
serão feitos mediante desconto de 0,5% ao mês pro rata die. 

9.17. Considera-se adimplemento da prestação a execução dos serviços, devidamente atestada pelo 
(s) agente (s) competente(s). 
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10. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses 
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

10.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
 

10.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

10.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

10.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

10.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 

10.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 

10.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

10.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
10.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

10.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 
às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre 
os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase 
de lances. 

10.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

10.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 10.1.1 deste AVISO DE CONTRATAÇÃO 
DIRETA, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 10.1.1 a 10.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratarno âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, 
nos casos dos subitens 10.1.2 a 10.1.7 deste AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA, quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 
subitens 10.1.8 a 10.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 
penalidade mais grave; 

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

10.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa (art. 156, §7º). 
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10.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

10.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, 
a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

10.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta)dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

10.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

10.9.2. as peculiaridades do caso concreto; 

10.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

10.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; 

10.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 

10.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 
definidos na referida Lei (art. 159). 

10.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 
e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia. (art. 160) 

10.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161) 

10.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

10.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos 
anexos a este Aviso. 
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11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

11.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 
(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

11.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

11.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de 
base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e 
desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

11.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 
procedimento. 

11.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 
habilitação, conforme o caso. 

11.2. As providências dos subitens 11.1.1 e 11.1.2 também poderão ser utilizadas se não 
houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

11.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 
fornecedores, cujo prazo não conste deste AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA, deverá ser 
atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva 
notificação. 

11.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela 
Administração ou de sua desconexão. 

11.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 
o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 
não haja comunicação em contrário. 

11.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de 
lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no 
Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

11.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

11.8. As normas disciplinadoras deste AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA serão sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança 
da contratação. 

11.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de 
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

11.10. Em caso de divergência entre disposições deste AVISO DE CONTRATAÇÃO 
DIRETA e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste 
Aviso. 

11.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 
 

11.12.O Foro da Comarca de Itaguaí é designado como o competente para dirimir quaisquer 

controvérsias relativas a esta Dispensa, Adjudicação, Contratação e execução dela decorrentes. 
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11.13.Integram este AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA, para todos os fins e efeitos, os 

seguintes anexos: 

ANEXO I  -    Termio de Referência 
ANEXO II -    Modelo de Proposta 
ANEXO III -   Declaração de não utilização de de mão – de – obra infanti 
ANEXO IV  -   Declaração de atendimento aos requisitos de habilitação 
ANEXO V -    Declaração de não cadastramento de inexistência de débitos junto à fazenda 
Pública do Município de Itaguaí 
ANEXO VI -    Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiÊncia e para reabilitado da previdência social 
ANEXO VII-    Declaração de que suas propostas econômicas comprrendem a integralidade dos 

custos 
ANEXO VIII -  Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte 
ANEXO IX - Minuta de Contrato 
 
 

 
                                            Itaguaí, 24 de junho de 2026. 

 

 

 

 

 
Bruno Barbosa de Souza  

Secretário Municipal de Licitações e Contratos (interino) 
 Matr. 51.569 
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA – 018 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÍ 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (Conforme o art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n° 14.133, 
de 2021) 

1.1. O presente Termo de Referência tem como objetivo a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CIENTÍFICO, CULTURAL, TECNOLÓGICO E 
IMERSIVO DESTINADO À REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES DE DIFUSÃO DO CONHECIMENTO 
DURANTE A EXPO ITAGUAÍ 2026, com a finalidade de atender às necessidades das unidades de ensino 
vinculadas ao órgão gestor das atividades educacionais do Município de Itaguaí. A contratação ocorrerá 
por meio de DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO, com critério de julgamento pelo MENOR PREÇO, 
nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

IT
E

M
 

ESPECIFICAÇÃO 
UNID. DE 
MEDIDA 

QUANT. 
VALOR 
UNIT. 

VALOR TOTAL 
ESTIMADO  

01 

Prestação de serviço educacional, 
científico e tecnológico imersivo mediante 
disponibilização de planetário móvel 
“fulldome” com projeção digital 360°, 
incluindo instalação, operação, condução 
de sessões imersivas e suporte técnico 
durante a Expo Itaguaí 2026. 

Diária 05 R$ 5.050,41 R$ 25.252,05 

TOTAL ESTIMADO R$ 25.252,05 

1.2. Os valores unitários e totais foram desenvolvidos, analisados e apresentados com minúcia pela 
Secretaria Municipal de Licitações e Contratos (SMLIC), que conduziu o levantamento de preços 
mencionado. 

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, na forma do artigo Art. 6º, XIII da 
Lei n° 14.133, de 2021. 

1.4. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 4.780, 
de 31 de março de 2023. 

1.5. O prazo de vigência da contratação é de 03 (três) meses contados a partir da ordem de fornecimento, 
na forma dos artigos 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 
contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A presente contratação decorre da necessidade de promover ações de difusão científica, cultural e 
tecnológica durante a Expo Itaguaí 2026, mediante disponibilização de experiência imersiva voltada à 
Astronomia e Ciências do Universo, com utilização de recursos audiovisuais de alta tecnologia e 
metodologias interativas de apresentação. 

2.2. A solução pretendida visa ampliar o acesso da população a experiências educativas e científicas 
inovadoras, estimulando o interesse pela ciência, tecnologia, exploração espacial e fenômenos 
astronômicos, por meio de ambiente imersivo capaz de proporcionar elevado nível de engajamento do 
público participante. 

2.3. A contratação também busca fortalecer o caráter educacional, cultural e tecnológico da Expo Itaguaí 
2026, agregando atividade de elevado potencial de interação social, científica e cultural, compatível com 
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eventos públicos de grande circulação. 

2.4. A utilização de estrutura imersiva fulldome permitirá a realização de apresentações educativas em 
ambiente audiovisual 360°, proporcionando experiência diferenciada ao público visitante, mediante 
conteúdos relacionados ao universo, sistema solar, observação do céu, exploração espacial e demais 
temas científicos correlatos. 

2.5. A solução apresenta potencial para: 

2.5.1. Democratização do acesso à ciência; 

2.5.2. Incentivo à cultura científica; 

2.5.3. Fortalecimento da educação tecnológica; 

2.5.4. Ampliação do acesso da população a experiências imersivas; 

2.5.5. Promoção de atividades culturais e científicas abertas ao público; 

2.5.6. Integração entre educação, ciência, cultura e tecnologia. 

2.6. A contratação também se mostra adequada aos princípios da eficiência, interesse público e 
planejamento previstos na Lei nº 14.133/2021, considerando a capacidade da solução em atender grande 
quantitativo de participantes durante o período do evento.. 

2.7. Art. 75. É dispensável a licitação: 

2.7.1. “(...) II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso 
de outros serviços e compras.” 

2.8. Atualização do valor da Dispensa para R$ 65.492,11 (sessenta e cinco mil quatrocentos e noventa e 
dois reais e onze centavos), atualizado pelo Decreto Federal 12.807/2025 de 29 de dezembro de 2025, em 
atendimento ao art. 182 da Lei Federal nº 14.133/2021, in verbis:  

2.8.1. Art. 182. “O Poder Executivo federal atualizará, a cada dia 1º de janeiro, pelo Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) ou por índice que venha a substituí-lo, os valores fixados 
por esta Lei, os quais serão divulgados no PNCP.”  

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 
E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. Considerando as alternativas analisadas, a solução escolhida pela Administração consiste na 
contratação de experiência imersiva mediante utilização de planetário móvel com projeção digital “fulldome” 
360°, por apresentar maior compatibilidade com as finalidades científicas, culturais, tecnológicas e 
educacionais da Expo Itaguaí 2026. 

3.2. A solução selecionada demonstrou maior capacidade de engajamento do público, elevado potencial 
de difusão científica, forte atratividade visual e melhor integração entre ciência, tecnologia e experiência 
imersiva, mostrando-se mais adequada ao modelo operacional pretendido para o evento. 

3.3. A execução ocorrerá mediante disponibilização temporária de estrutura imersiva móvel equipada com 
sistema de projeção audiovisual 360°, ambiente interno apropriado para realização das sessões, sistema 
de ventilação contínua, equipamentos audiovisuais compatíveis e equipe técnica especializada 
responsável pela operação integral da solução. 

3.4. A contratação contempla instalação, montagem, operação técnica, condução das sessões imersivas, 
suporte operacional contínuo, desmontagem e retirada da estrutura ao término do evento, sendo toda a 
logística de execução de responsabilidade da contratada. 
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3.5. A solução deverá operar em estrutura única durante o período da Expo Itaguaí 2026, compreendido 
entre os dias 01/07/2026 e 05/07/2026, com funcionamento estimado de até 10 horas diárias, realização 
de até 10 sessões por dia e atendimento contínuo ao público participante do evento. 

3.6. As sessões possuirão caráter científico, cultural e tecnológico, abordando conteúdos relacionados à 
Astronomia, Ciências do Universo, exploração espacial e demais temas correlatos, mediante utilização de 
recursos audiovisuais imersivos e linguagem acessível ao público em geral. 

3.7. A solução escolhida apresenta compatibilidade operacional com eventos públicos de grande 
circulação, permitindo fluxo rotativo de participantes, otimização da estrutura de atendimento e adequada 
integração com a programação institucional da Expo Itaguaí 2026. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Descrição dos requisitos da contratação necessários e suficientes à escolha da solução, prevendo 
critérios e práticas de sustentabilidade, observadas as leis ou regulamentações específicas, bem como 
padrões mínimos de qualidade e desempenho, conforme o art. 6º, XXIII alínea “d” da Lei n° 14.133, de 
2021.   

4.1.1.  A contratação deverá observar os seguintes requisitos:  

4.1.1.1. Fundamentação Normativa 

4.1.1.1.1. A presente contratação observará as disposições da Lei nº 14.133/2021, do Decreto Municipal 
nº 4.780/2023 e das demais normas aplicáveis à contratação pública, especialmente aquelas relacionadas 
à segurança, acessibilidade, instalações elétricas e execução de atividades em eventos públicos 
temporários. Também deverão ser observadas as normas técnicas pertinentes às instalações elétricas de 
baixa tensão, acessibilidade, prevenção contra incêndio, segurança operacional de estruturas temporárias 
e utilização de equipamentos audiovisuais, garantindo que a execução ocorra em conformidade com os 
padrões mínimos de segurança, funcionalidade e proteção ao público participante. 

4.1.1.2. Modelo de Execução 

4.1.1.2.1. A execução ocorrerá durante a Expo Itaguaí 2026, no período compreendido entre os dias 
01/07/2026 e 05/07/2026, mediante disponibilização de estrutura temporária destinada ao atendimento 
contínuo do público participante do evento, proporcionando experiência científica, cultural e tecnológica 
imersiva. A solução deverá operar em estrutura única, sem realização de sessões simultâneas, com 
funcionamento estimado de até 10 horas diárias e realização de até 10 sessões por dia, observando 
duração média mínima de 45 minutos por sessão. 

4.1.1.2.2. A operação deverá ocorrer de forma contínua e organizada, permitindo fluxo rotativo de 
participantes ao longo do período do evento. A estimativa operacional considera atendimento de até 60 
participantes por sessão e capacidade máxima estimada de até 600 participantes por dia, podendo variar 
conforme fluxo do evento, organização operacional e dinâmica de atendimento ao público. 

4.1.1.2.3. A contratada será integralmente responsável pelo transporte, instalação, montagem, operação 
técnica, suporte operacional, desmontagem e retirada da estrutura, equipamentos e materiais necessários 
à execução da solução. 

4.1.1.2.4. A estrutura deverá permanecer disponível durante todo o horário operacional previsto para a 
atividade, observado o cronograma definido pela Administração. 

4.1.1.3. Requisitos Técnicos Mínimos 

4.1.1.3.1. A solução contratada deverá disponibilizar estrutura imersiva temporária apta à realização de 
apresentações científicas, culturais e tecnológicas em ambiente fechado, dotada de recursos audiovisuais 
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compatíveis com projeção digital em formato fulldome 360°, proporcionando adequada visualização dos 
conteúdos apresentados ao público participante da Expo Itaguaí 2026. 

4.1.1.3.2. A estrutura deverá apresentar condições adequadas de estabilidade, segurança, ventilação, 
acessibilidade e conforto para utilização contínua durante todo o período de execução da contratação, 
observando a capacidade operacional necessária para atendimento da demanda estimada pela 
Administração. Os equipamentos empregados deverão permanecer em perfeito estado de funcionamento 
durante toda a execução contratual, garantindo qualidade de imagem, áudio e operação compatíveis com 
a natureza da atividade. 

4.1.1.3.3. Os materiais utilizados na estrutura deverão possuir características compatíveis com as normas 
de segurança aplicáveis, especialmente quanto à resistência e ao comportamento antichama, cabendo à 
contratada adotar todas as medidas necessárias para assegurar a integridade física dos participantes e a 
regular execução das atividades. 

4.1.1.3.4. A operação da solução deverá ser conduzida por equipe técnica capacitada, em quantitativo 
suficiente para garantir a adequada realização das sessões, a orientação dos participantes, o 
monitoramento dos equipamentos e a pronta resposta a eventuais intercorrências operacionais. 

4.1.1.4. Principais Normas e Regulamentações 

4.1.1.4.1. A execução deverá observar integralmente as normas técnicas, de segurança e acessibilidade 
aplicáveis à solução contratada, especialmente aquelas relacionadas às instalações elétricas de baixa 
tensão, acessibilidade em espaços públicos, prevenção contra incêndio, operação de estruturas 
temporárias e utilização de equipamentos audiovisuais em eventos de atendimento ao público. 

4.1.1.4.2. A contratada deverá assegurar que todos os equipamentos, sistemas e estruturas utilizados 
estejam em conformidade com os padrões técnicos exigidos pela legislação vigente, responsabilizando-se 
integralmente pelas condições de segurança operacional durante toda a execução contratual. 

4.1.1.5. Obrigações Específicas da Contratada 

4.1.1.5.1. A contratada deverá disponibilizar estrutura imersiva em pleno funcionamento, realizar a 
montagem e desmontagem da estrutura, assegurar a operação contínua durante o período do evento, 
disponibilizar equipe técnica suficiente para atendimento da programação prevista, realizar testes 
operacionais previamente ao início das atividades e adotar todas as medidas necessárias para garantir a 
segurança dos participantes durante a execução da solução. 

4.1.1.6. Sustentabilidade   

4.1.1.6.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem 

ser atendidos os seguintes requisitos (quando se mostrar exequível) que se baseiam no Guia Nacional de 

Contratações Sustentáveis: 

4.1.1.6.2. Com vistas à promoção do desenvolvimento sustentável e em observância aos princípios 
previstos na legislação vigente, os produtos, materiais e/ou serviços objeto deste Termo de Referência 
deverão atender, sempre que aplicável, às normas e regulamentações técnicas que assegurem qualidade, 
segurança, eficiência e respeito ao meio ambiente. Quando não expressamente isentos, os itens deverão 
estar em conformidade com as exigências estabelecidas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas 
(ABNT), Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA), Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e 
Tecnologia (INMETRO), Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), bem como por demais órgãos 
e entidades competentes relacionadas à natureza do objeto. O atendimento a essas normas é considerado 
parte integrante dos critérios de sustentabilidade, contribuindo para a redução de impactos ambientais, a 
garantia da saúde e segurança dos usuários e a promoção de boas práticas de consumo responsável.  
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4.1.1.7. Vistoria       

4.1.1.7.1. A avaliação prévia do local de execução dos serviços de instalação é imprescindível para o 
conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao 
interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, 
de segunda à sexta-feira, exceto feriado, das 09 às 16 horas. 

4.1.1.7.2. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 
devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela 
empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

4.1.1.7.3. A visita será realizada mediante prévio agendamento junto ao Departamento de Assistência à 
Rede Escolar da SMEDU, através do número: (21) 3782-9003 ramal 3016, conforme o local de realização 
dos serviços. 

4.1.1.7.4. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo 
responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da 
contratação.  

4.1.1.7.5. A realização da vistoria não constitui requisito obrigatório para participação na licitação, 
entretanto, a não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento 
das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, 
devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

4.1.1.8. Subcontratação 

4.1.1.8.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.1.1.9. Garantia da contratação 

4.1.1.9.1. Não haverá exigência da garantia da contratação.               

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (conforme art. 6, XXIII alínea “e” e art. 40 § 1º, inciso II 
da Lei nº 14.133/2021 

5.1. Condições do Fornecimento e Execução 

5.1.1. A execução ocorrerá de acordo com o cronograma estabelecido pela Administração, durante o 
período de realização da Expo Itaguaí 2026, compreendido entre os dias 01 de julho e 05 de julho de 2026. 
A contratada deverá providenciar a montagem completa da estrutura, instalação dos equipamentos e 
realização dos testes operacionais necessários antes do início da primeira sessão programada. 

5.1.2. A estrutura deverá permanecer disponível e apta à operação durante todo o período de 
funcionamento previsto para a atividade, observando o cronograma de sessões definido pela 
Administração. Eventuais falhas operacionais atribuíveis à contratada deverão ser corrigidas 
imediatamente, sem qualquer ônus adicional para a Administração, de forma a minimizar impactos à 
programação do evento. 

5.1.3. A contratante disponibilizará espaço físico compatível com a instalação da estrutura e ponto de 
energia elétrica adequado ao funcionamento dos equipamentos, permanecendo sob responsabilidade 
exclusiva da contratada toda a operação técnica necessária à execução da solução. 

5.1.4. A estrutura deverá estar integralmente montada, testada e apta para operação com antecedência 
mínima de 1 dia, em relação ao início da primeira sessão programada, permitindo a realização das 
verificações operacionais e de segurança necessárias ao adequado funcionamento da solução. 

5.2. Segurança 

5.2.1. A contratada será responsável pela adoção de todas as medidas de segurança necessárias à 
proteção dos participantes, colaboradores e equipamentos durante a execução da solução. 
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5.3. Da Garantia 

5.3.1. Durante todo o período de execução, a contratada deverá garantir o pleno funcionamento da 
estrutura, equipamentos, sistemas audiovisuais, ventilação e demais componentes necessários à 
realização das sessões, responsabilizando-se pela substituição imediata de equipamentos ou 
componentes defeituosos que possam comprometer a continuidade das atividades. 

5.3.2. A garantia compreenderá toda a operação da solução durante o evento, abrangendo tanto os 
equipamentos quanto a estrutura utilizada, de forma a assegurar a continuidade das apresentações e o 
adequado atendimento ao público participante da Expo Itaguaí 2026. 

5.4. Celebração de Contrato 

5.4.1. Considerando que a execução da solução ocorrerá durante a Expo Itaguaí 2026, prevista para o 
período de 01 de julho de 2026 a 05 de julho de 2026, a formalização mediante instrumento contratual será 
a adotada. O prazo de vigência contratual foi estabelecido em período suficiente para contemplar as etapas 
de mobilização, montagem, execução, desmontagem, recebimento definitivo e encerramento das 
obrigações contratuais, recomendando-se vigência inicial de até 90 (noventa) dias, contados da assinatura 
do contrato, sem prejuízo de prazo diverso devidamente justificado durante a elaboração do Termo de 
Referência. 

5.4.2. A execução da solução envolve instalação de estrutura temporária, operação contínua em ambiente 
de atendimento ao público, utilização de equipamentos audiovisuais, condução de sessões imersivas e 
necessidade de suporte técnico permanente durante todo o período do evento, circunstâncias que 
demandam fiscalização contínua e adequado detalhamento das obrigações contratuais. 

5.4.3. A celebração do contrato permitirá disciplinar de forma adequada as condições de execução, 
cronograma operacional, responsabilidades técnicas, critérios de fiscalização, condições de segurança, 
obrigações da contratada, responsabilidades por eventuais falhas operacionais e demais condições 
necessárias à regular execução da solução, observando as disposições da Lei nº 14.133/2021 e do Decreto 
Municipal nº 4.780/2023. 

5.5. Memória de Cálculo 

5.5.1. A memória de cálculo utilizada para definição dos quantitativos estimados considerou o período total 
de execução correspondente a 05 dias consecutivos de operação durante a Expo Itaguaí 2026, com 
funcionamento estimado de até 10 horas diárias. 

5.5.2. A estimativa operacional foi construída considerando realização de até 10 sessões por dia, com 
duração média mínima de 45 minutos por sessão e capacidade operacional estimada de até 60 
participantes por apresentação. 

5.5.3. Com base nesses parâmetros operacionais, estimou-se potencial máximo de até 60 sessões durante 
todo o período do evento, bem como atendimento operacional estimado de até 600 participantes por dia, 
observada a dinâmica de funcionamento da estrutura e o fluxo de público participante da Expo Itaguaí 
2026. 

5.5.4. A capacidade operacional estimada foi considerada exclusivamente como parâmetro de 
planejamento da contratação, não constituindo obrigação de atendimento de quantitativo mínimo de 
participantes pela futura contratada, uma vez que o público efetivamente atendido dependerá do fluxo de 
visitantes do evento e da dinâmica operacional estabelecida pela organização do evento. 

5.5.5. A escolha da temática Astronomia e Ciências do Universo decorre de sua elevada capacidade de 
comunicação científica para públicos diversos, da possibilidade de integração entre educação, ciência, 
cultura e tecnologia e de sua compatibilidade com atividades de divulgação científica voltadas ao público 
geral, mostrando-se adequada aos objetivos institucionais da Expo Itaguaí 2026. 
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5.6. Estimativa das quantidades 

5.6.1. A estimativa quantitativa da contratação foi elaborada considerando a dinâmica operacional da Expo 
Itaguaí 2026, o fluxo estimado de participantes, o tempo médio de duração das sessões e a capacidade 
operacional da solução pretendida. 

5.6.2. A contratação contempla a execução de 06 diárias operacionais consecutivas, correspondentes ao 
período de realização do evento, compreendido entre os dias 01/07/2026 e 05/07/2026. 

5.6.3. A estimativa operacional máxima considera a possibilidade de atendimento de até 600 participantes 
por dia, observadas as características da estrutura, a duração das sessões, o fluxo de visitantes e a 
dinâmica operacional do evento. Tal quantitativo possui natureza meramente estimativa e foi utilizado 
exclusivamente para fins de planejamento da contratação, não constituindo obrigação de atendimento de 
quantitativo mínimo de participantes pela futura contratada. 

5.6.4. Dessa forma, estima-se potencial operacional de até 60 sessões imersivas durante todo o período 
da Expo Itaguaí 2026. 

5.6.5. Para fins de gestão e fiscalização contratual, a medição da execução deverá ocorrer por diária 
efetivamente executada e recebida pela fiscalização, observadas as condições estabelecidas no Termo de 
Referência e no instrumento contratual. 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE 

01 

Prestação de serviço educacional, científico e tecnológico 
imersivo mediante disponibilização de planetário móvel 
fulldome com projeção digital 360°, incluindo instalação, 
operação, condução de sessões imersivas e suporte 
técnico durante a Expo Itaguaí 2026. 

Diária 05 

5.7. Garantia (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021) 

5.7.1. O prazo de garantia legal é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código 
de Defesa do Consumidor). 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (conforme art. 6º, XXIII alínea “f” da Lei nº 14.133/2021) 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 
ou parcial (art. 115, caput da Lei nº 14.133, de 2021). 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 
simples apostila. (Art. 115, § 5º da Lei nº 14.133, de 2021). 

6.3. As comunicações entre o contratante e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. (e-mail: 
compras@edu.itaguai.rj.gov.br). 

6.4. O contratante poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 
ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o contratante poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do                                                                                                                                                                                                                                                                        
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, 
quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art40§1
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6.6. Fiscalização 

6.6.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

6.6.2. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.  

6.6.2.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das 
faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º). 

6.6.2.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

6.6.2.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias 
e saneadoras, se for o caso. (Conforme art. 117 § 2º da Lei nº 14.133, de 2021). 

6.6.2.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

6.6.2.5. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 
sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.  

6.6.3. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 
termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

6.6.3.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

6.7. Gestor do Contrato 

6.7.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ordem de fornecimento, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para 
fins de atendimento da finalidade da administração. 

6.7.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

6.7.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

6.7.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais quanto 
ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 
contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

6.7.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  

6.7.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração.  

6.7.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de responsável para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 
gestão nos termos do contrato. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
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7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1. Recebimento 

7.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo 
ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.1.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata 
o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 
05 (cinco) dias úteis. 

7.1.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 
contratuais. 

7.1.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 
liquidação e pagamento. 

7.1.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 
definitivo. 

7.1.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

7.2. Liquidação 

7.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

7.2.1.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 
que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como:  

7.2.2.1. O prazo de validade; 

7.2.2.2. A data da emissão;  

7.2.2.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;  

7.2.2.4. O período respectivo de execução do contrato;  

7.2.2.5. O valor a pagar; e  

7.2.2.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
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as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 
ônus ao contratante; 

7.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal. A Administração deverá realizar verificação da manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital. 

7.2.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

7.2.6. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa.  

7.2.7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

7.2.8. As notas fiscais devem ser emitidas em nome do Município Contratante: 

7.2.8.1. Razão social: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÍ. 

7.2.8.2. CNPJ: 29.138.302/0001-02.   

7.2.8.3. Endereço: RUA GENERAL BOCAIÚVA, 636 – CENTRO – ITAGUAÍ – RJ. 

7.2.8.4. CEP: 23.810-310.  

7.2.9. A Entidade pública municipal contratante efetuará a retenção na fonte, quando aplicável, do imposto 
sobre a renda, Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza ou correlatos. 

7.3. Prazo de pagamento 

7.3.1. Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédito em conta corrente, cujo 
número e agência deverão ser informados pelo adjudicatário até a assinatura do contrato. 

7.3.2. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação da 
despesa, conforme seção anterior. 

7.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 
aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

7.4. Forma de pagamento 

7.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

7.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

7.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.4.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.4.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMETO 

8.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, sob a forma ELETRÔNICA e critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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8.2. Forma de fornecimento 

8.2.1. O fornecimento do objeto será integral.  

8.3. Qualificação Técnica   

8.3.1. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional 
equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da 
apresentação de certidões ou 1 (um) ou mais atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 
ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

9. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (conforme cada caso com base nos artigos Art. 18, Art. 40, V 
alínea “c” e Art. 72, IV da Lei nº 14.133/2021) 

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento. 

9.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

Órgão Unidade Funcional 
Projeto 

Atividade 

Natureza 
da 

Despesa 
Fontes/Detalhamento 

48 02 12.361.0536 2.049 3.3.90.39 

500 – Recursos Não Vinculados de Impostos – 
RT 

550 – QSE/FNDE – Federal 
573 – Royalties da Lei 12858/13 – Federal  

48 03 12.366.0305 2.045 3.3.90.39 

500 – Recursos Não Vinculados de Impostos – 
RT 

550 – QSE/FNDE – Federal 
573 – Royalties da Lei 12858/13 – Federal  

48 03 12.367.0306 2.048 3.3.90.39 

500 – Recursos Não Vinculados de Impostos – 
RT 

550 – QSE/FNDE – Federal 
573 – Royalties da Lei 12858/13 – Federal  

48 03 12.361.0536 2.050 3.3.90.39 

500 – Recursos Não Vinculados de Impostos – 
RT 

550 – QSE/FNDE – Federal 
573 – Royalties da Lei 12858/13 – Federal  

48 03 12.365.0538 2.310 3.3.90.39 

500 – Recursos Não Vinculados de Impostos – 
RT 

550 – QSE/FNDE – Federal 
573 – Royalties da Lei 12858/13 – Federal  

48 03 12.365.0537 2.311 3.3.90.39 

500 – Recursos Não Vinculados de Impostos – 
RT 

550 – QSE/FNDE – Federal 
573 – Royalties da Lei 12858/13 – Federal  

Em atendimento ao Decreto Federal nº 10.024/2019, informamos que os recursos da União acima descritos 
NÃO são decorrentes de transferência voluntária, tais como convênios e contratos de repasse. 

9.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1. Entregar os bens, na quantidade, qualidade, local e prazos especificados neste Termo de Referência, 
como também garantir que atendam às normas técnicas e possuam certificação de órgão competente, 
como o INMETRO. 

10.2. Entregar o material dentro das especificações estabelecidas, novo, sem uso, em embalagens 
originais e invioláveis, responsabilizando-se pela troca, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, dos 
itens que, porventura, estejam fora das especificações e/ou do prazo de validade, ou com embalagem 
danificada, independentemente do motivo alegado, e às suas expensas. 
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10.3. A inobservância ao disposto no subitem 10.2. implicará o não pagamento do valor devido à 
Contratada, até que haja a necessária regularização. 

10.4. Entregar o objeto do contrato sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, estando incluído no valor 
do pagamento todas e quaisquer despesas, tais como tributos, incluindo mão de obra, frete, embalagens, 
seguro, carregamento e descarregamento das mercadorias, encargos trabalhistas e previdenciários, 
decorrentes da entrega e da própria impressão dos produtos. 

10.5. Manter em estoque um mínimo de bens necessários à execução do objeto do contrato. 

10.6. Comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado problema ou a impossibilidade de 
execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das providências cabíveis. 

10.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

10.8. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas expensas, bens 
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de execução irregular 
ou do fornecimento de materiais inadequados ou desconformes com as especificações. 

10.9. Indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou 
indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causados por seus prepostos à CONTRATANTE 
ou terceiros. 

10.10. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação exigidas na licitação, bem como atender prontamente às solicitações da 
Contratante, prestando os esclarecimentos e informações sempre que solicitados. 

10.11. Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade do produto, reservando à 
Contratante o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados. 

10.12. Emitir fatura/nota fiscal no valor pactuado e condições do Contrato, apresentando-a ao Contratante 
para ateste e pagamento, devendo ainda observar as demais obrigações e responsabilidades previstas na 
Lei nº 14.133/2021 e legislações correlatas. 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste instrumento;  

11.2. Fornecer aos CONTRATADOS documentos, informações e demais elementos que possuir e 
pertinentes à execução do objeto. 

11.3. Exercer a fiscalização do contrato, bem como atestar na Nota Fiscal a efetiva execução do objeto. 

11.4. Receber provisória e definitivamente o objeto do contrato, nas formas definidas no edital e no contrato. 

11.5. Vetar o emprego de qualquer produto e/ou serviços que considerar incompatível com as 
especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA que possa ser inadequado, nocivo ou 
prejudicial à saúde dos servidores. 

11.6. Designar servidor ou Comissão para proceder aos recebimentos provisórios e definitivos do objeto 
contratado, ou rejeitá-lo. 

11.7. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

11.8. Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares contratuais cabíveis. 

11.9. Solicitar a troca dos produtos que não atenderem às especificações do objeto contratado. 

11.10. Notificar a Contratada, por escrito, a ocorrência de eventuais falhas ou imperfeições no fornecimento, 
fixando prazo para sua correção. 
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Processo Nº 8508/2026 

Fls.:______ Rubrica: ___ 

rRubrica:______ 

11.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

Itaguaí, 02 de junho de 2026. 

Solicitação _______________________________________ 
Roberta Gonçalves Ramalho 
Subsecretária de Educação 
Matrícula 33.446 

Elaboração ______________________________________ 
Adriano Pontes Bahia 
Agente Administrativo Escolar 
Matrícula 34.627 

Revisão _________________________________________ 
Fernanda Duarte Marques 
Diretora de Compras e Licitações em Educação 
Matrícula 57.873 

Autorização ______________________________________ 
Milton Valviesse Gama 
Secretário Municipal de Educação (Interino) 
Matrícula 54.945 

 
 

 

 

 

                                                                         



DAR 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA  

DISPENSA ELETRÔNICA N.º 013/2026 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CIENTÍFICO, 
CULTURAL, TECNOLÓGICO E IMERSIVO DESTINADO À REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES DE 
DIFUSÃO DO CONHECIMENTO DURANTE A EXPO DE ITAGUAÍ 2026, com finalidade de 
atender Às necessidades das unidades de ensino vinculadas ao órgão gestor das atividades 
educacionais do Município de Itaguaí. 

 
AO 
MUNICÍPIO DE ITAGUAÍ 
 
A/C 
Sr. Agente de Contratação 
 
Atendendo à consulta formulada acima referida, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no Aviso de Contratação Direta, cotamos para o objeto em questão o valor abaixo: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UND QUANT VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

      

      

TOTAL GERAL:    

 
O Prazo de Validade da presente Proposta é de 60 (sessenta) dias contados da data da entrega da 
presente. 
 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 

DADOS DA PROPONENTE 

Razão Social:  

CNPJ:  

Insc. Estadual:  

Insc. Municipal:  

Endereço:  

Telefones:    

E-Mail:  

 
Banco: 

 Agência:  

Conta-Corrente:  



FROS 
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DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL 
(que assinará o termo de contrato, conforme consta no contrato social ou procuração) 

Nome:  

Nacionalidade:  

Profissão:  

Estado Civil:  CPF:  

 
Identidade: 

 Órgão Exp.:  

Data de Emissão:  

Telefone:    

E-Mail:  

 
 
 

(local) _____________, ___ de ______________ de 2026. 
 
 

__________________________________________ 
(Assinatura do representante legal) 

(Em papel timbrado do licitante, dispensado em caso de carimbo com CNPJ). 
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ANEXO III 

 
DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA INFANTIL 

(MODELO) 

 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 013/2026 

 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CIENTÍFICO, 
CULTURAL, TECNOLÓGICO E IMERSIVO DESTINADO À REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES DE 
DIFUSÃO DO CONHECIMENTO DURANTE A EXPO DE ITAGUAÍ 2026, com finalidade de atender Às 
necessidades das unidades de ensino vinculadas ao órgão gestor das atividades educacionais do 
Município de Itaguaí. 
 
 
AO 
MUNICÍPIO DE ITAGUAÍ 

Sr. Agente de Contratação 
 
A empresa   inscrista no CNPJ sob nº  , por 
intermédio de seu representante legal,   , portador (a) da Carteira de Identidade nº  
e inscrito no CPF sob nº   , DECLARA, de que a mesma atende 
plenamente ao que dispõe o Inciso XXXIII do Artigo 7º da Constituição Federal, em cumprimento ao 
art. 68 da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021, atestando que não possui em seu quadro, funcionários 
menores de dezoito anos que exerçam trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como não possui 
nenhum funcionário menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, 
a partir de 14 anos. 
 
Esta DECLARAÇÃO é parte integrante na fase HABILITAÇÃO, conforme exigência do Aviso de 
Contratação Direta, Processo Administrativo de nº 8508/2026. 

Itaguaí, xxx de xxxx de 2026. 
 
 
 

 

Assinatura do Representante Legal 
 
 

 

 

 

 

 
Observação: Esta carta deverá ser confeccionada em papel timbrado da empresa, ou 
devidamente identificada com o carimbo do CNPJ da mesma. 
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Processo Nº 8508/2026 

Fls.:______ Rubrica: ___ 

rRubrica:______ 

 
 

ANEXO IV 
 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO - 

ARTIGO 63, inciso I e §1º da Lei Federal nº 14.133/2021 
(MODELO) 

 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 013/2026 

 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CIENTÍFICO, 
CULTURAL, TECNOLÓGICO E IMERSIVO DESTINADO À REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES DE 
DIFUSÃO DO CONHECIMENTO DURANTE A EXPO DE ITAGUAÍ 2026, com finalidade de atender Às 
necessidades das unidades de ensino vinculadas ao órgão gestor das atividades educacionais do 
Município de Itaguaí. 
 
 
 
 
AO 
MUNICÍPIO DE ITAGUAÍ 
 
Sr. Agente de Contratação 
 
A empresa   inscrista no CNPJ sob nº  , por 
intermédio de seu representante legal,   , portador (a) da Carteira de Identidade nº  
e inscrito no CPF sob nº   , DECLARA, sob as penas da lei, de 
inexistência de penalidade e que cumpre todos os requisitos habilitatórios solicitados deste pregão 
eletrônico. 

Esta DECLARAÇÃO é parte integrante na fase HABILITAÇÃO, conforme exigência do Aviso de 
Contratação Direta, Processo Administrativo de nº 8508/2026 
 
 
 

Itaguaí, xxx de xxxx de 2026. 
 
 
 

 

Assinatura do Representante Legal 
 
 
 
 
 
 
 
 
Observação: Esta carta deverá ser confeccionada em papel timbrado da empresa, ou 
devidamente identificada com o carimbo do CNPJ da mesma. 
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ANEXO V 
 

DECLARAÇÃO DE NÃO CADASTRAMENTO E INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS JUNTO À 
FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE ITAGUAÍ 

(MODELO) 

 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 013/2026 

 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CIENTÍFICO, 
CULTURAL, TECNOLÓGICO E IMERSIVO DESTINADO À REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES DE 
DIFUSÃO DO CONHECIMENTO DURANTE A EXPO DE ITAGUAÍ 2026, com finalidade de atender Às 
necessidades das unidades de ensino vinculadas ao órgão gestor das atividades educacionais do 
Município de Itaguaí. 
 
 
 
AO 
MUNICÍPIO DE ITAGUAÍ 
 
Sr. Agente de Contratação 
 
A empresa   inscrita no CNPJ sob nº  , por 
intermédio de seu representante legal,   , portador (a) da Carteira de Identidade nº  
e inscrito no CPF sob nº   , DECLARA, sob as penas da Lei, que não 
possui débitos para com a Fazenda deste Município. 
 
Esta DECLARAÇÃO é parte integrante na fase HABILITAÇÃO, conforme exigência do Aviso de 
Contratação Direta, Processo Administrativo de nº 8508/2026. 
 
 
 

Itaguaí, xxx de xxxx de 2026. 
 
 
 

 

Assinatura do Representante Legal 
 
 
 
 
 
 
 
Observação: Esta carta deverá ser confeccionada em papel timbrado da empresa, ou 
devidamente identificada com o carimbo do CNPJ da mesma. 
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Processo Nº 8508/2026 

Fls.:______ Rubrica: ___ 
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ANEXO VI 

 
DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA 

COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL  
(MODELO) 

 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 013/2026 

 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CIENTÍFICO, 
CULTURAL, TECNOLÓGICO E IMERSIVO DESTINADO À REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES DE 
DIFUSÃO DO CONHECIMENTO DURANTE A EXPO DE ITAGUAÍ 2026, com finalidade de atender Às 
necessidades das unidades de ensino vinculadas ao órgão gestor das atividades educacionais do 
Município de Itaguaí. 
 
 
 
AO 
MUNICÍPIO DE ITAGUAÍ 
 
Sr. Pregoeiro/Agente de Contratação 
 
A empresa   inscrita no CNPJ sob nº  , por 
intermédio de seu representante legal,   , portador (a) da Carteira de Identidade nº  
e inscrito no CPF sob nº   , DECLARA, em atendimento ao item 4.6.4 
do Edital e para todos os fins legais, e em especial em atendimento ao art. 63, inciso IV, da Lei Federal 
nº 14.133/2021, que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoas com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social. 
 
Esta DECLARAÇÃO é parte integrante na fase HABILITAÇÃO, conforme exigência do Aviso de 
Contratação Direta, Processo Administrativo de nº 8508/2026. 
 

Itaguaí, xxx de xxxx de 2026. 
 
 
 

 

Assinatura do Representante Legal 
 

 
Observação: Esta carta deverá ser confeccionada em papel timbrado da empresa, ou 
devidamente identificada com o carimbo do CNPJ da mesma. 
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ANEXO VII 
 

DECLARAÇÃO DE QUE SUAS PROPOSTAS ECONÔMICAS COMPREENDEM A 
INTEGRALIDADE DOS CUSTOS 

(MODELO) 

 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 013/2026 

 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CIENTÍFICO, 
CULTURAL, TECNOLÓGICO E IMERSIVO DESTINADO À REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES DE 
DIFUSÃO DO CONHECIMENTO DURANTE A EXPO DE ITAGUAÍ 2026, com finalidade de atender Às 
necessidades das unidades de ensino vinculadas ao órgão gestor das atividades educacionais do 
Município de Itaguaí. 

 
AO 
MUNICÍPIO DE ITAGUAÍ 
 
Sr. Agente de Contratação 
 
A empresa   inscrita no CNPJ sob nº  , por 
intermédio de seu representante legal,   , portador (a) da Carteira de Identidade nº  
e inscrito no CPF sob nº   , DECLARA, sob as penalidades da lei e sob 
pena de desclassificação que, suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas, nos termos do § 1º, do inciso IV, do Art. 63, da Lei nº 
14.133, de 2021 e em outras normas específicas. 
 
Esta DECLARAÇÃO é parte integrante na fase HABILITAÇÃO, conforme exigência do Aviso de 
Contratação Direta, Processo Administrativo de nº 8508/2026. 

Itaguaí, xxx de xxxx de 2026 
 
 
 

 

Assinatura do Representante Legal 
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Observação: Esta carta deverá ser confeccionada em papel timbrado da empresa, ou 
devidamente identificada com o carimbo do CNPJ da mesma. 
 
 
 
 

ANEXO VIII 
 
 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
(MODELO) 

 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 013/2026 

 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CIENTÍFICO, 
CULTURAL, TECNOLÓGICO E IMERSIVO DESTINADO À REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES DE 
DIFUSÃO DO CONHECIMENTO DURANTE A EXPO DE ITAGUAÍ 2026, com finalidade de atender Às 
necessidades das unidades de ensino vinculadas ao órgão gestor das atividades educacionais do 
Município de Itaguaí. 
 
 
 
AO 
MUNICÍPIO DE ITAGUAÍ 
 
Sr. Agente de Contratação 
 
A empresa   inscrita no CNPJ sob nº  , por 
intermédio de seu representante legal,   , portador (a) da Carteira de Identidade nº  
e inscrito no CPF sob nº   , DECLARA, no ano-calendário de 
realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 
valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 
empresa de pequeno porte, conforme artigo quarto, parágrafo segundo da Lei 14133/2021. 

 
Esta DECLARAÇÃO é parte integrante na fase HABILITAÇÃO, conforme exigência do Aviso de 
Contratação Direta, Processo Administrativo de nº 8508/2026. 
 
 

Itaguaí, xxx de xxxx de 2026. 
 
 

 

Assinatura do Representante Legal 
 
 

 
 
 
 
 
Observação: Esta carta deverá ser confeccionada em papel timbrado da empresa, ou 
devidamente identificada com o carimbo do CNPJ da mesma. 
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ANEXO IX 
 

MINUTA DE CONTRATO  
 
 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE    QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
ITAGUAÍ, PELA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E A EMPRESA 
 . 

 
O MUNICÍPIO DE ITAGUAÍ, inscrito no CNPJ sob o nº 29.138.302/0001-02, com sede na Rua General 

Bocaiúva, 636, Centro – Itaguaí – RJ CEP: 23815-310, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

XXXXX, doravante denominado CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Secretário (a) 

Municipal de XXXXX Sr.(a) _____, portador da C a r t e i r a  d e  I d e n t i d a d e   nº   , 

expedida pelo   , inscrito (a) no CPF sob nº  , e a EMPRESA  , situada 

na Rua  , Bairro , Cidade  e Inscrita no CNPJ/MF sob nº  , 

daqui por diante denominadaCONTRATADA,  representada neste ato por  , inscrito 

(a) no CPF sob nº  , portador(a) da cédula de identidade nº  , resolvem celebrar o presente 

CONTRATO, decorrente da Dispensa Eletrônica nº 0 1 3 /2026, com fundamento no processo 

administrativo nº 8508/2025, que se regerá pelas normas  do Art. 75, inciso II da Lei Federal nº 

14.133/21, pelo Decreto Municipal nº 4.780/23 e pela Lei municipal nº 3.364/15, do instrumento 

convocatório, aplicando-se a este contrato suas disposições irrestrita e incondicionalmente, bem como 

pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO E DO REGIME DE EXECUÇÃO 

 
O presente CONTRATO tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CIENTÍFICO, CULTURAL, TECNOLÓGICO E IMERSIVO DESTINADO À 
REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES DE DIFUSÃO DO CONHECIMENTO DURANTE A EXPO DE ITAGUAÍ 
2026, a execução ocorrerá durante a Expo Itaguaí 2026, no período compreendido entre os dias 01/07/2026 
e 05/07/2026, com finalidade de atender Às necessidades das unidades de ensino vinculadas ao órgão 
gestor das atividades educacionais do Município de Itaguaí, na forma do Termo de Referência e do Aviso 
de Contratação Direta. 

 

ITEM UND. ESPECIFICAÇÕES QUANTIDADE 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

      

      

TOTAL GERAL  
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Parágrafo único: O objeto será executado segundo o regime de execução de empreitada por preço 

unitário. 
 
 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
 

O prazo de vigência é de   (  )  , contados a partir da emissão da Ordem de Início 
expedida pelo   da Secretaria Municipal de  . 

 
CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
 
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos. 

b) Receber provisória e definitivamente o objeto do contrato, nas formas definidas no edital e no 

contrato. 

c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas na execução 

dos serviços, para que seja por ele reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 

d) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no Contrato e no Termo de Referência. 

e) Promove através do Gestor do Contrato o acompanhamento e a fiscalização do contrato, bem 
como o atesto na nota fiscal a efetiva execução do projeto, comunicando as ocorrências de quaisquer 
fatos que exijam medidas corretivas por parte da administração. 

f) Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares contratuais cabíveis. 

g) Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto que venham a ser solicitados 

pela Contratada. 

h) Proporcionar à CONTRATADA as condições cabíveis, a fim de que possa desempenhar 

normalmente o objeto do contrato. 

i) Notificar, por escrito, a CONTRATADA sobre toda e qualquer irregularidade constatada na 
execução do contrato. 

j) A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

k) Solicitar a execução dos serviços mediante Ordem de Serviço a ser emitida pela Secretaria 
Municipal de Educação. 

l) Exigir o imediato afastamento de qualquer funcionário ou preposto da CONTRATADA que não 
mereça sua confiança, que embarace a fiscalização ou que se conduza de modo inconveniente ou 
incompatível com o exercício das suas funções. 
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m) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

n) Fornecer aos CONTRATADOS documentos, informações e demais elementos que possuir e 
pertinentes à execução do objeto. 

o) . Exercer a fiscalização do contrato, bem como atestar na Nota Fiscal a efetiva execução do 
objeto. 

p) Vetar o emprego de qualquer produto e/ou serviços que considerar incompatível com as 
especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA que possa ser inadequado, nocivo ou 
prejudicial à saúde dos servidores. 

q) Designar servidor ou Comissão para proceder aos recebimentos provisórios e definitivos do 
objeto contratado, ou rejeitá-lo. 

CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

Entregar os bens, na quantidade, qualidade, local e prazos especificados neste Termo de Referência, como 
também garantir que atendam às normas técnicas e possuam certificação de órgão competente, como o 
INMETRO. 

a) Entregar o material dentro das especificações estabelecidas, novo, sem uso, em embalagens originais 
e invioláveis, responsabilizando-se pela troca, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, dos itens que, 
porventura, estejam fora das especificações e/ou do prazo de validade, ou com embalagem danificada, 
independentemente do motivo alegado, e às suas expensas. 

b)  A inobservância ao disposto no subitem anterior implicará o não pagamento do valor devido à 
Contratada, até que haja a necessária regularização, observar as demais obrigações e responsabilidades 
previstas na lei 14.133/2026 e demais legislação pertinentes. 

c)  Entregar o objeto do contrato sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, estando incluído no valor 
do pagamento todas e quaisquer despesas, tais como tributos, incluindo mão de obra, frete, embalagens, 
seguro, carregamento e descarregamento das mercadorias, encargos trabalhistas e previdenciários, 
decorrentes da entrega e da própria impressão dos produtos. 

d) Manter em estoque um mínimo de bens necessários à execução do objeto do contrato. 

e)  Comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado problema ou a impossibilidade de 
execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das providências cabíveis. 

f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

g) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas expensas, bens 
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de execução irregular 
ou do fornecimento de materiais inadequados ou desconformes com as especificações. 

h) Indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou indiretamente, 
do exercício de suas atividades ou serem causados por seus prepostos à CONTRATANTE ou terceiros. 

i) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação exigidas na licitação, bem como atender prontamente às solicitações da 
Contratante, prestando os esclarecimentos e informações sempre que solicitados. 

j) Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade do produto, reservando à Contratante 
o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados. 
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k) Emitir fatura/nota fiscal no valor pactuado e condições do Contrato, apresentando-a ao Contratante 
para ateste e pagamento, devendo ainda observar as demais obrigações e responsabilidades previstas na 
Lei nº 14.133/2021 e legislações correlatas. 

 

 

CLÁUSULA QUINTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações 
orçamentárias: 
 

 

 
Órgão 

 
Unidade 

 
Funcional 

 
Projet

o 
Ativida
de 

 
Naturez

a da 
Despes
a 

 
Fontes/Detalhamento 

      

Parágrafo primeiro – As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por conta das 

dotações orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no início de cada exercício. 

Parágrafo segundo – No início da contratação e de cada exercício deverá ser atestada a existência de 
créditos orçamentários vinculados à contratação e a vantagem em sua manutenção, na forma do art. 
105,  da Lei 14.133/2021. 

CLÁUSULA SEXTA: VALOR DO CONTRATO 
 
Dá-se a este contrato o valor total de R$ ( ). 

Parágrafo primeiro – Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data limite para a apresentação das propostas. 
 
Parágrafo segundo – Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, 
os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando- se o índice 
IPCA exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

Parágrafo terceiro – No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DA EXECUÇÃO, DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E DO RECEBIMENTO. 
 
O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, nos termos do 
Aviso de Contratação Direta, do termo de referência e proposta e da legislação vigente, respondendo o 
inadimplente pelas consequências da inexecução total ou parcial. 

Parágrafo primeiro – O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados. 
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Parágrafo segundo – A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 
da lei 14.133/21. 

Parágrafo terceiro – Os atestos referentes à execução do contrato deverão ser realizados pelo fiscal do 
contrato e por outro servidor da mesma Secretaria, também designado por Portaria do ordenador de 
despesas. 

Parágrafo quarto – Ficam reservados à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e 
qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no presente processo administrativo e tudo o 
mais que se relacione com o objeto contratado, desde que não acarrete ônus para o MUNICÍPIO ou 
modificação da contratação. 
 
Parágrafo quinto – As decisões que ultrapassam a competência do fiscal deverão ser solicitadas 
formalmente pela CONTRATADA à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, através 
dele, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes. 
 
Parágrafo sétimo – O objeto do contrato será recebido em consonância com o art. 140, II, “a” e “b” da 
lei 14.133/21 c/c art. 80, V e VI do Decreto Municipal nº 4.780/23, na seguinte forma: 

a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante 
termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico; 

b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 
mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 

parágrafo sexto – O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em 
desacordo com o contrato. 

parágrafo sétimo– O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

parágrafo oitavo – Os prazos e os métodos para a realização dos recebimentos provisório e definitivo 
serão definidos em regulamento ou no contrato. 

parágrafo nono– Salvo disposição em contrário constante do edital ou de ato normativo, os ensaios, 
os testes e as demais provas para aferição da boa execução do objeto do contrato exigidos por normas 
técnicas oficiais correrão por conta do contratado. 

parágrafo décimo  – Em se tratando de obra, o recebimento definitivo pela Administração não eximirá 
o contratado, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, admitida a previsão de prazo de garantia superior 
no edital e no contrato, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais e dos 
serviços executados e pela funcionalidade da construção, da reforma, da recuperação ou da ampliação 
do bem imóvel, e, em caso de vício, defeito ou incorreção identificados, o contratado ficará responsável 
pela reparação, pela correção, pela reconstrução ou pela substituição necessárias, conforme art. 140, 
§ 6º da Lei nº 14.133/2021. 

parágrafo décimo primeiro – É reservado à Contratante o direito de recusar o recebimento do objeto 
contratado que não atenda às especificações exigidas nas normas aplicáveis, Projeto Básico, Edital e 
Contrato, ou na hipótese de ser verificada qualquer outra irregularidade. 

parágrafo décimo segundo – Em caso de irregularidade verificada, os serviços deverão ser refeitos, 
ficando o custo total dos mesmos por conta da empresa contratada, sem prejuízo de aplicação das 
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penalidades cabíveis. 

parágrafo décimo terceiro – O recebimento do objeto contratado não desobriga a CONTRATADA de 
refazê-los, caso constatado, posteriormente, má qualidade, vício ou defeito, ficando a CONTRATADA 
sujeita às penalidades previstas na legislação aplicável. 

parágrafo décimo quarto – O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

parágrafo décimo quinto – Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, 
caput). 

parágrafo décimo sexto – Por ocasião da análise do serviço, caso seja detectado que os mesmos não 
atendam às especificações do objeto licitado, poderá a Administração rejeitá-lo, integralmente ou em 
parte, obrigando-se a licitante a providenciar a substituição/refeito do bem não aceito no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas. 
 
CLÁUSULA OITAVA: CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
O pagamento será realizado  (ESPECIFICAR SE À VISTA, MENSAL, ETC, ALÉM DE 
OUTRAS INFORMAÇÕES PERTINENTES). 

Parágrafo primeiro – Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédito em 
conta corrente, cujo número e agência deverão ser informados pelo contratado nas medições mensais, 
após serem aprovadas e atestadas por servidores designados para fiscalização do contrato. 

Parágrafo segundo – O pagamento será realizado mediante apresentação da Nota Fiscal 
devidamente atestada pelo fiscal do contrato e outro servido da mesma secretaria, no Setor de 
Protocolo da Prefeitura de Itaguaí, situado na Rua General Bocaiúva, 636, Centro, Itaguaí 
acompanhada das certidões de regularidade fiscal e trabalhista da contratada e demais documentos que 
vierem a ser exigidos pelo órgão de Controle Municipal. 

a) A Nota fiscal correspondente, deverá ser emitida em nome do Contratante: do PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ITAGUAÍ, CNPJ: 29.138.302/0001-02, Endereço: RUA GENERAL 
BOCAIÚVA, 636 – CENTRO – ITAGUAÍ – RJ.CEP: 23.810-310.  

Parágrafo terceiro – A contratante reserva-se o direito de reter o pagamento de faturas para 
satisfação de penalidades pecuniárias aplicadas ao fornecedor e para ressarcir danos a 
terceiros. 

Parágrafo quarto – Para receber seus créditos a contratada deverá comprovar as regularidades fiscal 

e trabalhista que lhe foram exigidas quando da habilitação. 

Parágrafo quinto – O prazo de pagamento da Nota Fiscal será de até 30 (trinta) dias a partir da data 
final do período de adimplemento e mediante sua apresentação juntamente com os demais 
documentos acima mencionados ao Protocolo Geral Municipal. 

Parágrafo sexto – Em caso de devolução da Nota Fiscal/Fatura para correção, o prazo de pagamento 
passará a fluir após a sua reapresentação. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria 
contratada, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de 
habilitação e das propostas de preços, bem como, da Nota de Empenho, não se admitindo notas 
fiscais/faturas emitidas com outro CNPJ. 
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Parágrafo sétimo – A nota fiscal isenta de erros, deverá ser previamente atestada pelo Fiscal do 
Contrato designado pelo ordenador de despesas, da Secretaria de Transporte e outro servidor da 
mesma pasta. 
 

Parágrafo oitavo – No caso de a CONTRATADA estar estabelecida em localidade que não possua 
agência da instituição financeira contratada pelo Município ou caso verificada pelo CONTRATANTE a 
impossibilidade de a CONTRATADA, em razão de negativa expressa da instituição financeira 
contratada pelo Município, abrir ou manter conta corrente naquela instituição financeira, o pagamento 
poderá ser feito mediante crédito em conta corrente de outra instituição financeira. Nesse caso, 
eventuais ônus financeiros e/ou contratuais adicionais serão suportados exclusivamente pela 
CONTRATADA. 
 
Parágrafo nono – Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer fatura por culpa do 
contratado, o prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua contagem a partir da data 
da respectiva reapresentação. 

Parágrafo décimo – Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram 
de ato ou fato atribuível à CONTRATADA, sofrerão a incidência de atualização financeira pelo IPCA e 
juros moratórios de 0,5% ao mês, calculado pró rata die, e aqueles pagos em prazo inferior ao 
estabelecido neste edital serão feitos mediante desconto de 0,5% ao mês pro rata die. 
 
Parágrafo décimo primeiro – Considera-se adimplemento da prestação a execução dos serviços, 

devidamente atestada pelo (s) agente (s) competente(s). 
 

Parágrafo décimo segundo - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente. 

Parágrafo décimo terceiro –  O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

Parágrafo décimo quarto - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

Parágrafo décimo quinto -  Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 

Paragrafo décimo sexto - O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

 Parágrafo décimo sétimo - O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 

CLÁUSULA NONA: DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
 
O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nas hipóteses previstas no art. 
124 e os seguintes da lei 14.133/21, mediante termo aditivo. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA : DA EXTINÇÃO 
 
O presente contrato poderá ser rescindido por ato unilateral do CONTRATANTE, pela inexecução total 
ou parcial do disposto na cláusula quarta ou das demais cláusulas e condições, nos termos dos arts. 

mailto:licitacao.smlic@itaguai.rj.gov.br
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm


Página 45 de 49 

Rua General Bocaiúva, 636 - Centro | CEP: 23815-310 

Telefone: (21) 3782-9000 | Email: licitacao.smlic@itaguai.rj.gov.br 
FROS 

 

 

Processo Nº 8508/2026 

Fls.:______ Rubrica: ___ 

rRubrica:______ 

137 a 139 da lei 14.133/21, sem que caiba à CONTRATADA direito a indenizações de qualquer 
espécie. 
 

Parágrafo primeiro – Os casos de extinção contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo administrativo, assegurado à CONTRATADA o direito ao contraditório e a prévia e ampla 
defesa. 

Parágrafo segundo – A declaração de extinção deste contrato, independentemente da prévia 

notificação judicial ou extrajudicial, operará seus efeitos a partir da publicação em Jornal Oficial. 

Parágrafo terceiro – Na hipótese de extinção administrativa, além das demais sanções cabíveis, o 
Município poderá: a) reter, a título de compensação, os créditos devidos à contratada e cobrar as 
importâncias por ela recebidas indevidamente; b) cobrar da contratada multa de 10% (dez por cento), 
calculada sobre o saldo reajustado do objeto contratual não executados e; c) cobrar indenização 
suplementar se o prejuízo for superior ao da multa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES 
 
O contratado que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar 
o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar 
com a Administração Pública do Município de Itaguaí, e terá o seu registro no Cadastro de 
Fornecedores suspenso pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste 
Aviso de Contratação Direta, contrato e das demais cominações legais. 
 
As condutas do contratado, verificadas pela Administração Pública contratante, para fins deste item são 
assim consideradas: 

I – retardar a execução do objeto, qualquer ação ou omissão do licitante que prejudique o bom 
andamento da licitação, inclusive deixar de entregar a amostra no prazo assinalado no Aviso de 
Contratação Direta, que evidencie tentativa de indução a erro no julgamento, ou que atrase a assinatura 
do contrato ou da ata de registro de preços; 
II – não manter a proposta, a ausência de seu envio, bem como a recusa do envio de seu 
detalhamento, quando exigível, ou ainda o pedido, pelo licitante, da desclassificação de sua proposta, 
quando encerrada a etapa competitiva, desde que não esteja fundamentada na demonstração de vício 
ou falha na sua elaboração, que evidencie a impossibilidade de seu cumprimento; 
III – falhar na execução contratual, o inadimplemento grave ou inescusável de obrigação assumida 

pelo contratado; 
IV – fraudar na execução contratual, a prática de qualquer ato destinado à obtenção de vantagem 

ilícita, induzindo ou mantendo em erro a Administração Pública; e 
V – comportar-se de modo inidôneo, a prática de atos direcionados a prejudicar o bom andamento 
do certame ou do contrato, tais como fraude ou frustração do caráter competitivo do procedimento, ação 
em conluio ou em desconformidade com a lei, indução deliberada a erro no julgamento, prestação falsa 
de informações, apresentação de documentação com informações inverídicas, ou que contenha 
emenda ou rasura, destinados a prejudicar a veracidade de seu teor original. 

Parágrafo primeiro - Ocorrendo qualquer outra infração legal ou contratual, o contratado estará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal que couber, às seguintes penalidades, que 
deverá(ão) ser graduada(s) de acordo com a gravidade da infração, nos termos do art. 156 da lei 
14.133/21 c/c art 81 do Decreto Municipal nº 4.780/23: 
 
a) advertência; 
b) multa administrativa; 
c) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a 
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Administração Pública do Município de Itaguaí; 
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública. 
 
 
Parágrafo segundo – Quando a penalidade envolver prazo ou valor, a natureza e a gravidade da falta 

cometida também deverão ser considerados para a sua fixação. 

Parágrafo terceiro - A imposição das penalidades deve ser aplicada em processo administrativo no 

qual se assegurem o contraditório e a ampla defesa, aplicadas pelo Secretário Municipal, conforme 
preconiza o art. 81 do Decreto Municipal nº 4.780/23. 

Parágrafo quarto - A multa administrativa, prevista na alínea b, do caput: 
 
a) corresponderá ao valor de até 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, aplicada de acordo 
com a gravidade da infração e proporcionalmente às parcelas não executadas; 
b) poderá ser aplicada cumulativamente a qualquer outra; 
c) não tem caráter compensatório e seu pagamento não exime a responsabilidade por perdas e 
danos das infrações cometidas; 
d) deverá ser graduada conforme a gravidade da infração; 
e) nas reincidências específicas, deverá corresponder ao dobro do valor da que tiver sido 
inicialmente imposta, observando-se sempre o limite de 20% (vinte por cento) do valor do contrato ou 
do empenho. 

Parágrafo quinto - A suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, previstos na alínea c, do caput: 

a) não poderão ser aplicada em prazo superior a 3 (três) anos, nos termos do art. 156, §4º da lei 

14.133/21; 
b) sem prejuízo de outras hipóteses, deverão ser aplicados quando o adjudicatário faltoso, 
sancionado com multa, não realizar o depósito do respectivo valor, no prazo devido. 

Parágrafo sexto - A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, 
prevista na alínea d, do caput, perdurará pelo tempo em que perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração Pública pelos 
prejuízos causados. 
 
Parágrafo sétimo - A reabilitação referida pelo PARÁGRAFO SEXTO será ser requerida nos termos 
do art. 163 da lei 14.133/21. 
 
Parágrafo oitavo - O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará a 
CONTRATADA à multa de mora de 1% (um por cento) por dia útil que exceder o prazo estipulado, a 
incidir sobre o valor do contrato, da nota de empenho ou do saldo não atendido, respeitado o limite do 
art. 412 do Código Civil, sem prejuízo da possibilidade de extinção unilateral do contrato pelo 
CONTRATANTE ou da aplicação das sanções administrativas. 

Parágrafo nono - Se o valor das multas previstas na alínea b do caput, e no PARÁGRAFO OITAVO, 
aplicadas cumulativamente ou de forma independente, forem superiores ao valor da garantia prestada, 
além da perda desta, responderá o infrator pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente. 
 
Parágrafo décimo - A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de extinção administrativa do 
Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia. 

Parágrafo décimo primeiro - A aplicação de qualquer sanção será antecedida de intimação do 
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Processo Nº 8508/2026 

Fls.:______ Rubrica: ___ 

rRubrica:______ 

interessado que indicará a infração cometida, os fatos e os fundamentos legais pertinentes para a 
aplicação da penalidade, assim como a penalidade que se pretende imputar e o respectivo prazo e/ou 
valor, se for o caso. 
 
 
Parágrafo décimo segundo - Ao interessado será garantido o contraditório e a defesa prévia. 
 
Parágrafo décimo terceiro - A intimação do interessado deverá indicar o prazo e o local para a 
apresentação da defesa. 
 
Parágrafo décimo quarto - A defesa prévia do interessado será exercida no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, nos termos dos arts. 157 e 158 da lei 14.133/21. 

Parágrafo décimo quinto - Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da sanção, pela 

autoridade competente, devendo ser apresentada a devida motivação, com a demonstração dos fatos 
e dos respectivos fundamentos jurídicos. 

Parágrafo décimo sexto - Os licitantes, adjudicatários e contratantes que forem penalizados com as 
sanções de suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar e a 
declaração de inidoneidade para licitar e contratar por qualquer Ente ou Entidade da Administração 
Federal, Estadual, Distrital e Municipal ficarão impedidos de contratar com a Administração Pública do 
Município de Itaguaí enquanto perdurarem os efeitos da respectiva penalidade. 

Parágrafo décimo sétimo - As penalidades serão registradas pelo CONTRATANTE no Cadastro de 

Fornecedores do Município. 

Parágrafo décimo oitavo - Após o registro mencionado no parágrafo acima, deverá ser remetido para 
a Secretaria Municipal de Governo o extrato de publicação no Jornal Oficial do Município do ato de 
aplicação das penalidades citadas nas alíneas c e d do caput, de modo a possibilitar a formalização 
da extensão dos seus efeitos para todos os órgãos e entidades da Administração Pública do Município 
de Itaguaí. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DO RECURSO AO JUDICIÁRIO 

 

As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADA, inclusive as perdas 

e danos ou prejuízos que a execução do contrato tenha acarretado, quando superiores à garantia 

prestada ou aos créditos que a CONTRATADA tenha em face da CONTRATANTE, que não 

comportarem cobrança amigável, serão cobrados judicialmente. 

Parágrafo único – Caso o CONTRATANTE tenha de recorrer ou comparecer a juízo para haver o que 

lhe for devido, a CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento, além do principal do débito, da pena 

convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor do litígio, dos juros de mora de 1% (um por cento) 

ao mês, despesas de processo e honorários de advogado, estes fixados, desde logo, em 20% (vinte por 

cento) sobre o valor em litígio. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 

 

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência no todo ou em parte, a não ser 

com prévio e expresso consentimento do CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio, 

devidamente motivado, a ser publicado no Jornal Oficial do Município. 
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Parágrafo primeiro – O cessionário ficará sub-rogado em todos os direitos e obrigações do cedente e 

deverá atender a todos os requisitos de habilitação estabelecidos no instrumento convocatório e 

legislação específica. 

Parágrafo segundo – Mediante despacho específico e devidamente motivado, poderá a 

Administração consentir na cessão do contrato, desde que esta convenha ao interesse público e o 

cessionário atenda às exigências previstas no Aviso de Contratação Direta, nos seguintes casos: 

I – quando ocorrerem os motivos de extinção contratual previstos no art. 137 da lei 14.133/21. 

II – de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública. 

III – quando tiver sido dispensada a licitação ou esta houver sido realizada pelas modalidades de 

convite ou tomada de preços. 

 

Parágrafo terceiro – Em qualquer caso, o consentimento na cessão não importa na quitação, 
exoneração ou redução da responsabilidade, da cedente-CONTRATADA perante a CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: EXCEÇÃO DE INADIMPLEMENTO 
 
Constitui cláusula essencial do presente contrato, de observância obrigatória por parte da 
CONTRATADA, a impossibilidade, perante o CONTRATANTE, de opor, administrativamente, exceção 
de inadimplemento, como fundamento para a interrupção unilateral do serviço. 

Parágrafo único – É vedada a suspensão do contrato a que o art. 137, §2º, II da lei 14.133/21, pela 
CONTRATADA, sem a prévia autorização judicial. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
 
A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA PUBLICAÇÃO E CONTROLE DO CONTRATO 
 
Após a assinatura do contrato deverá seu extrato ser publicado no Jornal Oficial de Itaguaí, bem como 
no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNPC), conforme os arts. 91 da lei 14.133/21 c/c art. 53, 
§2º do Decreto Municipal nº 4.780/23 e 94 da lei 14.133/21, devendo ser encaminhado ao Tribunal de 
Contas do Estado do Rio de Janeiro, para conhecimento, na forma e no prazo determinado por este. 

Parágrafo único – O extrato da publicação deve conter a identificação do instrumento, partes, objeto, 
prazo, valor, número do empenho e fundamento do ato e nº do processo administrativo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DO FORO DE ELEIÇÃO 
 
Fica eleito o Foro da Comarca de Itaguaí, Estado do Rio de Janeiro, para dirimir qualquer litígio 
decorrente do presente contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa 
renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Processo Nº 8508/2026 

Fls.:______ Rubrica: ___ 

rRubrica:______ 

 
E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste contrato, firmam 
as partes o presente instrumento em 4 (quatro) vias de igual forma e teor, depois de lido e achado 
conforme, em presença de testemunhas abaixo firmadas. 
 

Itaguaí,  de  de 2026. 
 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXX 

REPRESENTANTE 
CPF/MF nº 

CONTRATANTE 
 
 

 
EMPRESA 

CNPJ/MF nº 
REPRESENTANTE 

CPF/MF nº 
CONTRATADA 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
Nome:   Nome:   
 
CPF:   CPF:   

Assinatura:   Assinatura:   
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